
 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Of. nº 156/2024   Guaporé, 06 de maio de 2024 

 

 

 

  Senhor Presidente 

  Senhores Vereadores 

 

 

 

  Através deste vimos encaminhar, para apreciação e 

votação dos Senhores Edis, o projeto de lei nº 27/2024, que AUTORIZA A REDUÇÃO DA 

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP DO ARROIO BARRACÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  Anexo segue justificativa do presente encaminhamento. 

  Atenciosamente. 

 

 

   Valdir Carlos Fabris 

   Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor Antônio José Pandolfo,  

Presidente da Câmara de Vereadores e dignos Pares 

Guaporé, RS.  
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Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 Guaporé, 06 de maio de 2024. 

 

MENSAGEM Nº 27/2024 

 

 Senhor Presidente: 

 Para os efeitos legais estou submetendo à deliberação dessa Câmara 

Municipal a seguinte matéria: 

 

 PROJETO DE LEI: 27/2024 

EMENTA: AUTORIZA A REDUÇÃO DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO 

PERMANENTE – APP DO ARROIO BARRACÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 JUSTIFICATIVA: 

 A Lei Federal 14.285, também conhecida como a Lei das APPs urbanas, teve sua 

publicação 30 de dezembro de 2021. O objetivo centra-se nas alterações de outras leis, visando “dispor sobre as 

áreas de preservação permanente no entorno de cursos d’água em áreas urbanas consolidadas”. Assim, foram 

alterados o Código Florestal (Lei Federal 12.651/12) e Lei de Uso e Parcelamento do Solo (Lei Federal 6.766/79).  

 Em suma, as alterações realizadas, como supracitado, afetam, especificamente, as Áreas 

de Preservação Permanente (APPs). A nova legislação amplia a autonomia do Município e Distrito Federal para 

decidir as novas metragens de faixas não edificáveis e de APP das margens de cursos d’água em área urbana. Além 

disso, permite disciplinar um regime diferenciado para uma nova tipologia urbana: as áreas urbanas consolidadas 

nas margens de APP. 

 Com a nova lei, a área urbana consolidada é aquela que está na zona urbana definida nas 

leis municipais, dispõe de sistema viário já implantado, está organizada em lotes e quadras predominantemente 

edificados com habitações residenciais, comerciais, industriais, mistas ou de prestação de serviços. Além disso deve 

dispor de, ao menos, dois dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana implantados: drenagem de águas 

pluviais, esgotos, abastecimento de água potável, distribuição de energia e iluminação pública ou limpeza urbana 

com coleta e manejo de resíduos. 

 O artigo 4º, inciso I, da Lei Federal nº 12.651/2012 afirma que, ao longo dos cursos 

d’água naturais, tanto em áreas urbanas como rurais, deve-se observar faixas de preservação permanente. As 

medidas dessas faixas poderão variar de 30 a 500 metros, conforme a largura do curso d’água. 

 A Lei Federal nº 12.651/2012, incluiu no artigo 4º, o §10, com a seguinte redação: 

 “§ 10. Em áreas urbanas consolidadas, ouvidos os conselhos estaduais, municipais ou 

distritais de meio ambiente, lei municipal ou distrital poderá definir faixas marginais 

distintas daquelas estabelecidas no inciso I do caput deste artigo, com regras que 

estabeleçam: 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 
GABINETE DO PREFEITO 

 
I – a não ocupação de áreas com risco de desastres; 

II – a observância das diretrizes do plano de recursos hídricos, do plano de bacia, do 

plano de drenagem ou do plano de saneamento básico, se houver; e 

III – a previsão de que as atividades ou os empreendimentos a serem instalados nas áreas 

de preservação permanente urbanas devem observar os casos de utilidade pública, de 

interesse social ou de baixo impacto ambiental fixado nesta Lei. 

 

 O Conselho Municipal de Meio Ambiente realizou reunião extraordinária no dia 15 de abril 

de 2024, para examinar solicitação do Prefeito Municipal, em função de requerimento da empresa Zandei Plásticos 

Ltda. 

 O Conselho, analisando o pedido de ampliação das instalações da empresa, tendo em vista a 

sua proximidade da APP, posicionou-se da seguinte forma: 

 A empresa Zandei Plásticos Ltda. apresentou estudo técnico para descaracterização da 

APP para flexibilizar a situação de ampliação da empresa, a qual esta ampliação estaria sendo requerida em APP 

e que no local a APP é 30 metros conforme Lei Federal nº 12.651/2012. 

 O presidente esclareceu que eventual aprovação ou rejeição do Conselho Municipal de 

Meio Ambiente, não tornarão os órgãos legislativo e executivo, vinculados a tal necessitando-se da aprovação da 

Câmara de Vereadores e alteração da legislação relativa ao Plano Diretor Municipal para uma efetiva mudança da 

situação em questão. Explicou também situação similar pretérita envolvendo o assunto a qual o Conselho 

Municipal de Meio Ambiente envolveu-se. Assim, debatida a proposta com argumentos dos conselheiros (favoráveis 

e contra a flexibilização), os conselheiros em votação unanime decidiram por dar o parecer de que a situação 

apresentada demonstra tantos elementos tantos favoráveis quanto contra.   

 A aprovação deste projeto de lei terá como resultado a realização de investimentos na 

ordem de oito milhões de reais por parte da empresa Zandei Plásticos Ltda, além da criação de 60 postos de trabalho 

e o aumento da arrecadação de impostos por parte do Município. 

 À consideração dos Senhores Edis. 
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PROJETO DE LEI Nº 27/2024, DE 06 DE MAIO DE 2024. 

 

AUTORIZA A REDUÇÃO DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO 

PERMANENTE-APP DO ARROIO BARRACÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ-RS faz saber, em cumprimento ao disposto no artigo 57, 

inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 Art. 1º Fica o Município autorizado a reduzir a área de APP do Arroio Barracão, no imóvel nº 29.286 

do Registro de Imóveis de Guaporé, de propriedade da empresa ZANDEI INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA, 

CNPJ nº 92.833.946/0001-57. 

 Art. 2º A autorização concedida no artigo anterior atende o previsto no §10, do artigo 4º, da Lei 

Federal nº 12.650/2012 e se destina a ampliação do pavilhão da empresa, que atua na produção de embalagens 

plásticas para atender o mercado consumidor, gerando renda e postos de trabalho no município de Guaporé. 

 Art. 3º A autorização prevista nesta Lei está baseada no estudo denominado “avaliação do sistema de 

escoamento superficial do Arroio Barracão e vulnerabilidade e suscetibilidade ao risco de inundação-UCS-2020”, na 

forma do laudo para flexibilização de APP contratado pela empresa Zandei Indústria de Plásticos Ltda, emitido por 

Tempus Soluções Ambientais Ltda e, deliberação do Conselho Municipal de Meio Ambiente.  

 Paragrafo Único: É parte integrante desta Lei a ata de reunião extraordinária do Conselho Municipal 

de Meio Ambiente realizada em 15 de abril de 2024, em atendimento ao §10, do inciso I, do artigo 4º da Lei Federal 

nº 12.651/2012. 

 Art. 4º A autorização de que trata esta Lei limita-se ao imóvel previsto no artigo 1º, que deverá 

preservar a área de margem de 10 metros na área do Arroio totalmente canalizado e, margem de 15 metros no trecho 

que está canalizado nas laterais. 

 Art. 5º O Município, através do setor competente, autorizará e fiscalizará a ocupação da área de APP 

autorizada por esta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em  

 

Valdir Carlos Fabris 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Sandra Agosti 

Secretária da Administração 

Publicado no informe oficial eletrônico www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município. 
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